LEI Nº 3.105/92

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A DAR CONTINUIDADE ÀS OBRAS DE PAVIMENAÇÃO ASFÁLTICA, SOB REGIME DE CONCENSSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 


Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a dar continuidade, até 31 de dezembro de 1996, às obras de pavimentação asfáltica na cidade de Patos de Minas, mediante Termo Aditivo outorgado à Construtora Araguaia Minas Ltda., nos termos da Lei nº 1.291, de 23 de novembro de 1973.


Art. 2º Os dispêndios que couberam ao Município, em razão do disposto nesta Lei, serão custeados por dotação própria do orçamento anula e mediante destaque no orçamento plurianual de investimentos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de agosto do corrente.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de novembro de 1992.

Antônio do Valle Ramos – Prefeito Municipal

